
 

 
 

 

VARGEM ALTA – SEGUNDA-FEIRA, 14 DE MAIO DE 2018 – Nº 1059 

 

P O D E R     E X E C U T I V O     M U N I C I P A L

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

LICITAÇÃO 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

O Município de Vargem Alta/ES, torna público para conhecimento 

dos interessados, que em conformidade com a Legislação 

pertinente, ratifica a Dispensa de Licitação, com fundamento no Art. 

24, inciso IV, na contratação da empresa S. SALVADOR 

MANIPULACAO FARMACEUTICA LTDA ME, para aquisição de 

medicamentos em razão de ordem judicial, no valor unitário de R$ 

55,00 (cinquenta e cinco reais), totalizando o valor de R$ 2.640,00 

(dois mil e seiscentos e quarenta reais), no valor global de R$ 

2.640,00 (dois mil seiscentos e quarenta reais). 

  

Vargem Alta/ES, 11 de maio de 2018. 
 
 
 
 

_______________________________ 
JOÃO CHRISÓSTOMO ALTOÉ 

Prefeito Municipal 

______________________________________________________ 

 TERMOS DE COMPROMISSO DE FORNECIMENTO Nº 06/2018 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Peço presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE VARGEM 

ALTA, ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de direito público, com 

sede na Rua Zildio Moschen, 22, Centro, Vargem Alta/ES, inscrita 

no CNPJ-MF sob o nº 31.723.570/0001-33, neste ato representado 

pelo Prefeito Municipal, Sr. Sr. João Crisóstomo Altoé, Prefeito 

Municipal, inscrito no CPF/MF nº 621.289.737-91 e RG nº. 

351470/ES, doravante denominado CONTRATANTE, considerando 

o julgamento da licitação na modalidade de Pregão Presencial, 

PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº000029, RESOLVE registrar o 

preço de Aquisição de MATERIAL DE LIMPEZA e outros,para 

atender diversas secretarias , no ano de 2018., empresa J. J. 

SUPERMERCADOS LTDA ME., pessoa jurídica de direito privado, 

inscrito no CNPJ-MF sob o nº.05.735.128/0001-17, com sede na 

Rua Rua Santa Cecilia, S/N - Sede - Vargem Alta - ES - CEP: 

29.295-000, por seu representante legal, Sr. (a) JOAO BATISTA DE 

OLIVEIRA BASTOS, brasileiro (a), casado (a), residente e 

domiciliado na Rua Santa Cecilia, S/N - Sede - Vargem Alta - ES - 

CEP: 29.295-000, inscrito no CPF/MF sob nº .675.332.647-20, 

Cédula de Identidade nº.357520-SSP-ES, doravante denominada 

CONTRATADA, adjudicatária do Pregão Presencial nº000029 nas 

quantidades estimadas, de acordo com a classificação por ela 

alcançada por lote,  regido pela Lei Federal nº 10.520/02, pelo 

Decreto Municipal nº 3274/2016 e Lei Federal nº 8.666/93, alterada 

pela Lei nº 8.883/94 e suas alterações em conformidade com as 

clausulas e condições seguintes: 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 O objeto consiste na Aquisição/Contratação de.Aquisição de 

MATERIAL DE LIMPEZA e outros,para atender diversas secretarias 

, no ano de 2018.,  em conformidade com as especificações 

previstas no Anexo I e proposta apresentada na licitação que 

integram este instrumento. 

IT

E

M 

ESPECIFICAÇÃO UN Qua

nt. 

Valor 

em R$ 

04 Aerossol inseticida embalagem 

de 1000 ml em embalagem 

plástica, com registro no ms, 

quimico responsável, data de 

validade, composição e 

informações do fabricante 

estampados na embalagem. 

validade mínima 12 meses 

UN 62 R$ 

14,98 

06 CERA LIQUIDA QUALIDADE 

SIMILAR: brio incolor1 litros 

composição e informações do 

fabricante estampados na 

embalagem. validade mínima 12 

meses cera líquida é indicado 

para todos os tipos de pisos 

laváveis porosos ou não 

porosos 

UN 30 R$ 

11,98 

09 desodorisador para vaso 

sanitario neutralizador de odores 

para mictórios 

UN 271 R$ 4,24 

10 DESODORIZADOR DE 

AMBIENTES DE 400ML 

fragancias diversas, com reg. do 

ministério da saude, quimico 

resp., validade de no minimo 12 

UN 66 R$ 

14,89 
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meses, informação do fabricante 

na embalagem. 

11 ESPONJA PARA LIMPEZA 

DUPLA FACE MEDINDO 

110X75 

X20 (PACOTE COM 04 

UNIDADES) para limpeza de 

todos os tipos de materiais, pois 

não risca a superfície. Possui 

dupla ação indicada para 

sujeiras mais impregnadas ou 

de difícil remoção, informações 

do fabricante estampados na 

embalagem 

UN 1.23

2 

R$ 5,96 

12 ESPONJA DE LÃ DE ACO - 

PACOTE COM 08 UNIDADES 6 

0g. 100% ecológico. 

Composição: aço carbono. 

Auxiliando na limpeza mais 

difícil,pode ser usada para arear 

utensílios domésticos e na 

remoção de manchas difíceis no 

banheiro ou no chão. 

UN 1.34

0 

R$ 2,47 

13 Escova sanitária plástica tipo 

bola sem suporte. Vassoura 

sanitária com cerdas lisas e 

formato anatômico que acessa 

todos os cantos. Cabo e cepa 

de plástico. Durável e 

higiênica.Unidade de 

fornecimento Unidade 

UN 78 R$ 

10,78 

14 Fósforo -Curto, fino, feito de 

madeira, papelão ou barbante 

encerado e geralmente fósforo 

vermelho. Unidade de 

fornecimento 

PCT 296 R$ 4,21 

15 Isqueiros - Acende 3.000 vezes, 

Selo holográfico do INMETRO 

que garante originalidade, 

qualidade e segurança. Colo 

UN 168 R$ 5,87 

16 Luva para limpeza. Composição: 

borracha de látex natural, com 

revestimento interno, reforçada, 

com superfície externa 

antiderrapante. Tamanho 

pequeno. Deverá estar em 

conformidade com as normas da 

ABNT NBR 13.393 

PAR 436 R$ 7,95 

17 LIMPA VIDRO liquido 

embalagem com 500ml, com 

tampa flipacão esperada: limpa 

vidros, sem embaçar, deve 

apresentar bom rendimento e 

concentração de ativos 

compatível ao uso a que se de 

stina data de validade, 

composição e informações do 

fabricante estampados na 

embalagem. Validade mínima 

UN 92 R$ 8,84 

12 meses, unidade de 

fornecimento; unidade. 

18 LUSTRA MOVEIS 200 ML brilho 

natural e conservação 

dassuperfícies por muito mais 

tempo. fragrâncias frescas data 

de validade, composição e 

informações do fabricante 

estampados na embalagem. 

validade mínima 12 meses, 

unidade de fornecimento 

UN 85 R$ 7,90 

20 PANO DE CHAO PARA 

LIMPEZA med. 75x50 saco de 

açucar branco vazio produto, 

isento de rasgos e outros 

defeitos que possam prejudicar 

sua utilização 

UN 1.29

7 

R$ 8,55 

21 PA DE FERRO com cabo de 

50cm para lixo pá para lixo cabo 

de madeira longo com 

inclinação de 90º 

UN 85 R$ 

10,99 

22 RODO GRANDE DE ALUMÍNIO 

com cabo de alumínio rodo 

corpo de alumínio com 01 

lamina em borracha reforçada 

com cabo de alumínio. 

UN 160 R$ 

17,98 

23 RODO PEQUENO PARA 

LIMPEZA (30CM) com cabo de 

alumínio rodo corpo de alumínio 

com 01 lamina em borracha 

reforçada com cabo de alumínio 

UN 92 R$ 

16,50 

26 Flanela Algodão; Cor branca 

Dimensões: 60 x 40 cm (altura x 

largura) Variação permitida: ± 

2cm O material deverá estar 

acondicionado em 10 unidades 

UN 186 R$ 6,96 

27 SACO PLÁSTICO PARA LIXO 

60 l, Cor preta Dimensões: 40 

cm x 60 cm, podendo variar em 

+ 5,0cm Resistente ao peso 

mínimo de 5 Kg Cada pacote 

deverá conter 10 sacos. O 

produto deverá ter registro no 

inmetro. Unidade de 

fornecimento; pacote com 10 

unidades. 

PCT 1.01

2 

R$ 7,46 

28 VASSOURA CERDAS EM 

PIAÇAVA, Cabo rosqueável em 

madeira Comprimento do cabo: 

mínimo de 1,15m Base em 

madeira com 20 cm, admitida 

variação de ± 1,5 cm 

Comprimento das cerdas: 

mínimo 9 cm unidade de 

fornecimento : unidade 

UN 313 R$ 

16,47 

29 CESTO PARA LIXO EM FIBRA 

ALTURA: 60 CM Diâmetro 

superior: 31 cm Diâmetro da 

base: 23 cm Aros cromados Cor 

preta Variação permitida: ± 1,5 

UN 119 R$ 

15,48 
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cm unidade de fornecimento ; 

unidade 

31 SABAO EM BARRA NEUTRO 

glicerina de 200gr pacote com 

05 unidades composição e 

informações do fabricante 

estampados na embalagem. 

Validade mínima 12 meses 

condições desejadas: oferecer: 

consistência , rendimento e 

durabilidade ; unidade de 

fornecimento pacote com 5 

unidades. 

PCT 467 R$ 9,14 

34 AMACIANTE DE ROUPA, 

aspecto físico líquido viscoso 

concentrado, perfumado. Frasco 

de 2 litros, com tampa abre e 

fecha com lacre de rosquear. A 

embalagem deverá conter 

externamente os dados de 

identificação, procedência, 

número do lote, validade e 

número de registro no Ministério 

da Saúde. 

UN 144 R$ 9,68 

35 Limpador multiuso, de uso 

doméstico. Aromas diversos. 

Frasco plástico de 500 ml. A 

embalagem deverá conter 

externamente os dados de 

identificação, procedência, 

número do lote, validade e 

número de registro no Ministério 

da Saúde. 

UN 224 R$ 7,32 

36 Escova para roupa, 

confeccionada em madeira com 

cerdas de nylon, formato oval. 

UN 91 R$ 6,79 

37 Corda para varal,material nylon, 

resistente. Pacote com 10 

metros. 

UN 86 R$ 4,20  

38 Soda cáustica, com 98 a 99%, 

escama, embalagem de 1000g 

contendo a identificação do 

produto e prazo de validade 

UN 26 R$ 

22,58 

40 Lâmpada fluorescente 

eletrônica, rosca E-27, PL 59 

Watts, 127 Volts 

UN 230 R$ 

29,99 

41 Prendedor de roupa, formato 

retangular, de madeira, medindo 

8cm. Pacote com 12 unidades. 

PCT 134 R$ 4,94 

42 Palha de aço n° 2, material aço 

carbono, abrasividade média. 

Aplicação: limpeza em geral. 

Pacote com 2 unidades de 25g 

UN 34 R$ 1,97 
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5 

100 
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0 

04 4

0 

200 

17 10 20 10 20 05  10 05  1

2 

 

18 25 05 05 05   35 05 05   

20 20 10 20 10 10 0

2 

40 10

0 

15 7

0 

100

0 

21 02 02 02 02 01    01 2

5 

50 
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2 
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5 

100 
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5 

50 

26 05 05 05 05 02 0

1 
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0 

80 
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10
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 0
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200 
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34  60  60      2

4 

 

35 15 24 24 24 04  20 50 15 4

8 

 

36  05 03 05 02    01 2

5 

50 

37  15  15 01     0

5 

50 

38  05  05 01   05   10 

40 10 20 20 20 10   20 10 2

0 

100 

41  15  15 01     0

3 

100 

42 02 05 05 05 04    03 1

0 

 

 

CONTRATADO:  

VALOR: R$70.854,40(setenta mil oitocentos e cinquenta e quatro 

reais e quarenta centavos) 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS E UNIDADES 

INTEGRANTES DO REGISTRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, ESPORTE E LAZER 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL-CRAS  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL-CREAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL-ABRIGO INSTITUCIONAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS SERVIÇOS URBANOS E 

INTERIOR 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 

3.1 A presente Ata de Registro de Preços terá a validade por 12 

(doze) meses, a partir da sua assinatura. 

4 - CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4.1 A CONTRATADA deverá aceitar e/ou retirar a Ata de Registro 

de Preços, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da data de 

recebimento do comunicado da unidade interessada ou da 

publicação no órgão da imprensa oficial. 

4.2 O prazo para assinatura e retirada da Ata de Registro de Preços 

poderá ser prorrogado por igual período desde que devidamente 

justificado o motivo e aceito pela Administração. 

5 - CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO 

OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1 Os serviços/materiais deverão ser prestados/entregues durante 

a vigência da Ata, correndo por conta do contratado as despensas 

decorrentes de frete, seguros, mão de obra, etc. 

5.2 Os serviços serão executados/materiais serão entregues 

conforme objeto contratual que verificará o atendimento a todas as 

exigências e condições. 

5.2.1 A substituição/reexecução do produto/serviço ou a sua 

complementação não eximem a Contratada da aplicação da 

penalidade por descumprimento da obrigação. 

6 - CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS 

6.1 - Os preços são os constantes do anexo da Ara de Registro de 

Preços. 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA - DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO 

7.1 Visando restabelecer o equilíbrio econômico financeiro inicial do 

contrato, os preços poderão ser revistos nas seguintes hipóteses. 

a) Alteração da politica econômica do pais, que resulta 

reflexos nos preços ajustados; 

b) Em decorrência de eventual aumento ou redução dos 

preços praticados no mercado; 

c) Por força de situações imprevisíveis que produzam nos 

preços de mercado; 

d) Por outras hipóteses que sejam devidamente comprovada 

e inviabilidade de praticar o preço ofertado, desde que 

devidamente aceitos pela Administração. 

7.2 A revisão que trata este item poderá ser precedida de 

fundamentação jurídica e econômico-financeira, após análise de 

elementos materiais que sustentem a necessidade de revisão. 

7.3 Quando o preço apurado em ata, por motivo superveniente, 

tornam-se superior ao preço, praticado no mercado, caberá a 

Administração; 

a) Convocar o Contrato visando a negociação para redução 

de preços e sua adequação ao praticado no mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do 

compromisso assumido; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual 

oportunidade de negociação. 

7.4 Os fatos decorrentes de situação imprevisíveis, que resultem no 

impedimento de contratar ao preço ofertado, deverão estar 

devidamente comprovados no processo, sob pena de obstaculizar a 

alteração de preço pretendida. 

7.5 A fixação de novo preço deverá ser consignada em termos 

aditivos com as justificativas cabíveis, observada a anuência entre 
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as partes. 

8 - CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1 Os pagamentos serão efetuados em até 15 dias após o 

recebimento dos produtos/prestação dos serviços, emissão de 

notas fiscais e atestadas pelo setor requisitante. 

9 - CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES 

9.1 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

9.1.1 A CONTRATADA ficará obrigada de aceitar, nas mesmas 

condições do edital a prorrogação da Ata. 

9.1.2 É da responsabilidade da CONTRATADA, durante o período 

de validade da Ata de Registro de Preços, fazer a seleção a 

manutenção de seu quadro de pessoal, atentando pela necessidade 

de experiência, capacitação mínima exigida e qualidade dos 

serviços a serem prestados; 

9.1.3 Responsabilizar-se integralmente pelo objeto CONTRATADO, 

nos termos da legislação vigente. 

9.1.4 Manter durante toda execução da Ata, em compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas. 

9.1.5 Será responsável por todos os encargos previdenciários e 

obrigações sociais de seus funcionários previstos na legislação 

social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época 

própria. 

9.1.6 Será responsável por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação especifica de acidentes do trabalho, 

quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 

funcionários no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, 

ainda que acontecido em dependência da CONTRATANTE. 

9.1.7 Será responsável por todos os encargos de possível demanda 

trabalhista, civil ou penal, relacionadas a prestação dos serviços; 

9.1.8 Arcará com a despesa decorrente de qualquer infração seja 

qual for, desde que praticada por seus funcionários quando da 

execução do objeto da Ata de Registro de Preços. 

9.1.9 Responderá por quaisquer danos pessoais ou materiais 

ocasionalmente por seus empregados nos locais de trabalho, assim 

como pelos objetos e bens extraviados ou retirados da Sede da 

Contratante. 

9.1.10 A CONTRATADA, nos termos no art. 72 de Lei nº 8.666/93, 

não poderá subcontratar o fornecimento do objeto desta licitação, 

salvo se houver expressa autorização da Prefeitura; 

9.1.11 Fornecerá à CONTRATANTE, juntamente com a nota fiscal, 

CND perante ao Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS e 

FGTS. 

9.1.12 Manterá sigilo absoluto com relação a qualquer informação 

confidencial que venha a ter acesso. 

9.1.13 Reconhecer os direitos da Administração, em caso de 

rescisão administrativa, prevista no art. 77, da Lei Federal n 

8.666/93. 

9.1.14 Utilizar os documentos e informações disponibilizadas pelo 

Município exclusivamente para a realização dos serviços objetos 

desta licitação. 

9.1.15 Arcar com as despesas com alimentação, transporte e 

hospedagem de seus funcionários e também arcar com as 

despesas com veículos, motoristas, combustíveis e quaisquer 

outras decorrentes da prestação dos serviços.  

9.2 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.2.1 Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários 

para a execução da Ata de Registro de Preços. 

9.2.2 Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, 

bem como efetuar os pagamentos devidos, nos prazos 

determinados. 

9.2.3 Elaborar e manter atualizada uma listagem de preços que 

comtemple a relação de produtos, acrescidos da taxa de 

operacionalização, para os fins previstos nesta Ata e no termo 

contratual. 

9.2.4 Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da 

Ata de Registro de Preços. 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

10.1 Não obstante o fato de a vencedora será única e exclusiva 

responsável pelo serviço, abjeto desta Ata de Registro de Preços, a 

Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos 

formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa 

responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na 

sua execução. 

THADEU DOS SANTOS ORLETTI, para Secretaria de Saúde 

,LUANA DALLECRODE, para Secretaria de Obras, Serviços 

Urbanos e Interior,MARCELA DE FREITAS OINHAS – Secretaria 

Municipal de Administração, MARCIO ZANETTE – Secretaria 

Municipal de Agricultura, JOELMA FAVERO MARTINS – 

Secretaria de Cultura, Turismo e Esportes ,MARIA APARECIDA 

SOUZA GABURRO – ABRIGO ,RAKEL MONICA MARTINS 

ABILIO – CREAS , ANDREIA BAZONI DILLEN VIALE – CRAS – 

Secretaria Municipal  de Assistência e desenvolvimento Social, 

REGINALDO DA CUNHA LIVERANI – Secretaria Municipal de 

Meio Ambiente, VIVIANE DE OLIVEIRA NESPOLI DE NADAI – 

Secretaria Municipal de Finanças  e MONICA CASSINI DE 

SOUZA – Secretaria Municipal de Educação 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

CONTRATUAL 

11.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos casos 

de:  

11.1.1 Persistência de infrações após a aplicação das multas 

previstas na clausula décima segunda. 

11.1.2 Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de 

cumprir as obrigações assumidas pela ocorrência de caso fortuito 

ou força maior, devidamente comprovadas.  

11.1.3 Interesse público, devidamente motivado e justificado pela 

Administração. 

11.1.4 Demais hipóteses no art. 78 da Lei Federal n 8.666/93, bem 

como desta Ata. 

11.1.5 Liquidação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, ou 

falência da Contratada.  

11.1.6 A rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela 

Administração acarretará as seguintes consequências, sem prejuízo 

de outras sanções previstas na lei Federal n 8.666/93, bem como 
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desta Ata. 

11.1.7 Assunção imediata do objeto da ata de Registro de Preços 

por ato da Administração, lavrando-se termo circunstanciado. 

11.1.8 Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos 

utilizados na execução do objeto da Ata de Registro de Preços, 

necessários a sua continuidade, os quais serão desenvolvidos 

posteriormente, não sendo devolvidos, darão causa a ressarcimento 

à Contratada mediante sua devida avaliação. 

11.1.9 Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

12 - CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES  

12.1 Conforme estabelecido no Edital. 

13 - CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1 Será competente o Foro da Comarca de Vargem Alta/ES, para 

dirimir quaisquer dúvidas oriundas desta Ata e que não possam ser 

resolvidas por meios administrativos, com renúncia a qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja. 

14 - CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14 1 O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não 

cessa a obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos 

contratuais assinados até a data de vencimento da mesma.   

14.2 A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de 

Preços, se durante a sua vigência constatar que os preços 

registrados superiores aos praticados no mercado, nas mesmas 

especificações e condições a Ata de Registro de Preços. 

14.3 A Administração, a seu exclusivo critério, poderá durante os 

últimos 60 (sessenta) dias de vigência da Ata de Registro de Preços 

determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a 

elaboração de uma nova Ata.  

14.4 Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão 

em dias corridos, e em contagem excluir-se-à de inicio e incluir-se-á 

o dia do vencimento. 

14.5 A despesa com a contratação correrá à conta da dotação, de 

cada unidade requisitante. 

14.6 Fazem parte integrante desta Ata, independentemente da 

transcrição, as condições estabelecidas no edital e as normas 

contidas no lei Federal n 8.666/93 e 10.520/2002.  

E por assim estarem justas e contratadas, firmam a presente Ata, 

em 4 (quatro) vias, perante as testemunhas abaixo indicadas, para 

todos os fins e efeitos de direito.  

 

  Vargem Alta - ES, 11 de maio de 2018. 

 

__________________________________ 

PREFEITO MUNICIPAL 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

______________________________________ 

J. J. SUPERMERCADOS LTDA ME 

Contratada 

______________________________________________________ 

 TERMOS DE COMPROMISSO DE FORNECIMENTO Nº 04/2018 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Peço presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE VARGEM 

ALTA, ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de direito público, com 

sede na Rua Zildio Moschen, 22, Centro, Vargem Alta/ES, inscrita 

no CNPJ-MF sob o nº 31.723.570/0001-33, neste ato representado 

pelo Prefeito Municipal, Sr. Sr. João Crisóstomo Altoé, Prefeito 

Municipal, inscrito no CPF/MF nº 621.289.737-91 e RG nº. 

351470/ES, doravante denominado CONTRATANTE, considerando 

o julgamento da licitação na modalidade de Pregão Presencial, 

PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº000029, RESOLVE registrar o 

preço de Aquisição de MATERIAL DE LIMPEZA e outros,para 

atender diversas secretarias , no ano de 2018., empresa 

AGROSHOW AGROPECUÁRIA EIRELI - ME., pessoa jurídica de 

direito privado, inscrito no CNPJ-MF sob o nº.08.725.008/0001-27, 

com sede na Rodovia Marataizes X Safra, S/N - Esplanada - 

Marataizes - ES - CEP: 29.345-000, por seu representante legal, Sr. 

(a) KAIO MOREIRA ANDRADE BRANDÃO, brasileiro (a), casado 

(a), residente e domiciliado na Rua RODOVIA MARATAIZES X 

SAFRA, S/N - ESPLANADA - MARATAIZES - ES - CEP: 29.345-

000, inscrito no CPF/MF sob nº .121.995.967-70, Cédula de 

Identidade nº.06166176920, doravante denominada 

CONTRATADA, adjudicatária do Pregão Presencial nº000029 nas 

quantidades estimadas, de acordo com a classificação por ela 

alcançada por lote,  regido pela Lei Federal nº 10.520/02, pelo 

Decreto Municipal nº 3274/2016 e Lei Federal nº 8.666/93, alterada 

pela Lei nº 8.883/94 e suas alterações em conformidade com as 

clausulas e condições seguintes: 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 O objeto consiste na Aquisição/Contratação de.Aquisição de 

MATERIAL DE LIMPEZA e outros,para atender diversas secretarias 

, no ano de 2018.,  em conformidade com as especificações 

previstas no Anexo I e proposta apresentada na licitação que 

integram este instrumento. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN Quant. Valor em 

R$ 

03 ALCOOL 70% 

embalagem de 1litro 

com tampa lacrada, 

com registro no ms, 

quimico 

responsável,data de 

validade, composição e 

informações 

dofabricante 

estampados na 

embalagem. Validade 

mínima 12 meses. 

 

UN 90 R$ 10,63 
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05 BALDE PLÁSTICO 

reforçado, corpo em 

polipropileno com alça 

de arame galvanizado, 

capacidade 20 litros 

UN 134 R$ 12,74 

07 DETERGENTE 

LÍQUIDO 500 ml 

Detergente 

líquido,composto de 

tensoativos aniônicos, 

coadjuvantes, 

preservantes 

componente ativo linear 

alquibenzeno sulfonato 

de sódio. Aplicação: 

remoção de gorduras 

de louças, talheres e 

panelas, aroma neutro, 

com tensoativos 

biodegradável.Unidade 

de fornecimento, caixa 

de papelão com 24 

unidades com Frasco 

de 500 ml.Devidamente 

identificadas. 

CX 432 R$ 66,88 
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CONTRATADO:  

VALOR: R$31.556,02(trinta e um mil quinhentos e cinquenta e seis 

reais e dois centavos) 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS E UNIDADES 

INTEGRANTES DO REGISTRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, ESPORTE E LAZER 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL-CRAS  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL-CREAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL-ABRIGO INSTITUCIONAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS SERVIÇOS URBANOS E 

INTERIOR 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 

3.1 A presente Ata de Registro de Preços terá a validade por 12 

(doze) meses, a partir da sua assinatura. 

4 - CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4.1 A CONTRATADA deverá aceitar e/ou retirar a Ata de Registro 

de Preços, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da data de 

recebimento do comunicado da unidade interessada ou da 

publicação no órgão da imprensa oficial. 

4.2 O prazo para assinatura e retirada da Ata de Registro de Preços 

poderá ser prorrogado por igual período desde que devidamente 

justificado o motivo e aceito pela Administração. 

5 - CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO 

OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1 Os serviços/materiais deverão ser prestados/entregues durante 

a vigência da Ata, correndo por conta do contratado as despensas 

decorrentes de frete, seguros, mão de obra, etc. 

5.2 Os serviços serão executados/materiais serão entregues 

conforme objeto contratual que verificará o atendimento a todas as 

exigências e condições. 

5.2.1 A substituição/reexecução do produto/serviço ou a sua 

complementação não eximem a Contratada da aplicação da 

penalidade por descumprimento da obrigação. 

6 - CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS 

6.1 - Os preços são os constantes do anexo da Ara de Registro de 

Preços. 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA - DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO 

7.1 Visando restabelecer o equilíbrio econômico financeiro inicial do 

contrato, os preços poderão ser revistos nas seguintes hipóteses. 

a) Alteração da politica econômica do pais, que resulta 

reflexos nos preços ajustados; 

b) Em decorrência de eventual aumento ou redução dos 

preços praticados no mercado; 

c) Por força de situações imprevisíveis que produzam nos 

preços de mercado; 

d) Por outras hipóteses que sejam devidamente comprovada 

e inviabilidade de praticar o preço ofertado, desde que 
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devidamente aceitos pela Administração. 

7.2 A revisão que trata este item poderá ser precedida de 

fundamentação jurídica e econômico-financeira, após análise de 

elementos materiais que sustentem a necessidade de revisão. 

7.3 Quando o preço apurado em ata, por motivo superveniente, 

tornam-se superior ao preço, praticado no mercado, caberá a 

Administração; 

a) Convocar o Contrato visando a negociação para redução 

de preços e sua adequação ao praticado no mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do 

compromisso assumido; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual 

oportunidade de negociação. 

7.4 Os fatos decorrentes de situação imprevisíveis, que resultem no 

impedimento de contratar ao preço ofertado, deverão estar 

devidamente comprovados no processo, sob pena de obstaculizar a 

alteração de preço pretendida. 

7.5 A fixação de novo preço deverá ser consignada em termos 

aditivos com as justificativas cabíveis, observada a anuência entre 

as partes. 

8 - CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1 Os pagamentos serão efetuados em até 15 dias após o 

recebimento dos produtos/prestação dos serviços, emissão de 

notas fiscais e atestadas pelo setor requisitante. 

9 - CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES 

9.1 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

9.1.1 A CONTRATADA ficará obrigada de aceitar, nas mesmas 

condições do edital a prorrogação da Ata. 

9.1.2 É da responsabilidade da CONTRATADA, durante o período 

de validade da Ata de Registro de Preços, fazer a seleção a 

manutenção de seu quadro de pessoal, atentando pela necessidade 

de experiência, capacitação mínima exigida e qualidade dos 

serviços a serem prestados; 

9.1.3 Responsabilizar-se integralmente pelo objeto CONTRATADO, 

nos termos da legislação vigente. 

9.1.4 Manter durante toda execução da Ata, em compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas. 

9.1.5 Será responsável por todos os encargos previdenciários e 

obrigações sociais de seus funcionários previstos na legislação 

social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época 

própria. 

9.1.6 Será responsável por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação especifica de acidentes do trabalho, 

quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 

funcionários no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, 

ainda que acontecido em dependência da CONTRATANTE. 

9.1.7 Será responsável por todos os encargos de possível demanda 

trabalhista, civil ou penal, relacionadas a prestação dos serviços; 

9.1.8 Arcará com a despesa decorrente de qualquer infração seja 

qual for, desde que praticada por seus funcionários quando da 

execução do objeto da Ata de Registro de Preços. 

9.1.9 Responderá por quaisquer danos pessoais ou materiais 

ocasionalmente por seus empregados nos locais de trabalho, assim 

como pelos objetos e bens extraviados ou retirados da Sede da 

Contratante. 

9.1.10 A CONTRATADA, nos termos no art. 72 de Lei nº 8.666/93, 

não poderá subcontratar o fornecimento do objeto desta licitação, 

salvo se houver expressa autorização da Prefeitura; 

9.1.11 Fornecerá à CONTRATANTE, juntamente com a nota fiscal, 

CND perante ao Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS e 

FGTS. 

9.1.12 Manterá sigilo absoluto com relação a qualquer informação 

confidencial que venha a ter acesso. 

9.1.13 Reconhecer os direitos da Administração, em caso de 

rescisão administrativa, prevista no art. 77, da Lei Federal n 

8.666/93. 

9.1.14 Utilizar os documentos e informações disponibilizadas pelo 

Município exclusivamente para a realização dos serviços objetos 

desta licitação. 

9.1.15 Arcar com as despesas com alimentação, transporte e 

hospedagem de seus funcionários e também arcar com as 

despesas com veículos, motoristas, combustíveis e quaisquer 

outras decorrentes da prestação dos serviços.  

9.2 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.2.1 Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários 

para a execução da Ata de Registro de Preços. 

9.2.2 Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, 

bem como efetuar os pagamentos devidos, nos prazos 

determinados. 

9.2.3 Elaborar e manter atualizada uma listagem de preços que 

comtemple a relação de produtos, acrescidos da taxa de 

operacionalização, para os fins previstos nesta Ata e no termo 

contratual. 

9.2.4 Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da 

Ata de Registro de Preços. 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

10.1 Não obstante o fato de a vencedora será única e exclusiva 

responsável pelo serviço, abjeto desta Ata de Registro de Preços, a 

Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos 

formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa 

responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na 

sua execução. 

THADEU DOS SANTOS ORLETTI, para Secretaria de Saúde 

,LUANA DALLECRODE, para Secretaria de Obras, Serviços 

Urbanos e Interior,MARCELA DE FREITAS OINHAS – Secretaria 

Municipal de Administração, MARCIO ZANETTE – Secretaria 

Municipal de Agricultura, JOELMA FAVERO MARTINS – Secretaria 

de Cultura, Turismo e Esportes ,MARIA APARECIDA SOUZA 

GABURRO – ABRIGO ,RAKEL MONICA MARTINS ABILIO – 

CREAS , ANDREIA BAZONI DILLEN VIALE – CRAS – Secretaria 

Municipal  de Assistência e desenvolvimento Social, REGINALDO 

DA CUNHA LIVERANI – Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 

VIVIANE DE OLIVEIRA NESPOLI DE NADAI – Secretaria Municipal 

de Finanças  e MONICA CASSINI DE SOUZA – Secretaria 

Municipal de Educação. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

CONTRATUAL 

11.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos casos 

de:  

11.1.1 Persistência de infrações após a aplicação das multas 

previstas na clausula décima segunda. 

11.1.2 Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de 

cumprir as obrigações assumidas pela ocorrência de caso fortuito 

ou força maior, devidamente comprovadas.  

11.1.3 Interesse público, devidamente motivado e justificado pela 

Administração. 

11.1.4 Demais hipóteses no art. 78 da Lei Federal n 8.666/93, bem 

como desta Ata. 

11.1.5 Liquidação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, ou 

falência da Contratada.  

11.1.6 A rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela 

Administração acarretará as seguintes consequências, sem prejuízo 

de outras sanções previstas na lei Federal n 8.666/93, bem como 

desta Ata. 

11.1.7 Assunção imediata do objeto da ata de Registro de Preços 

por ato da Administração, lavrando-se termo circunstanciado. 

11.1.8 Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos 

utilizados na execução do objeto da Ata de Registro de Preços, 

necessários a sua continuidade, os quais serão desenvolvidos 

posteriormente, não sendo devolvidos, darão causa a ressarcimento 

à Contratada mediante sua devida avaliação. 

11.1.9 Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

12 - CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES  

12.1 Conforme estabelecido no Edital. 

13 - CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1 Será competente o Foro da Comarca de Vargem Alta/ES, para 

dirimir quaisquer dúvidas oriundas desta Ata e que não possam ser 

resolvidas por meios administrativos, com renúncia a qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja. 

14 - CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14 1 O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não 

cessa a obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos 

contratuais assinados até a data de vencimento da mesma.   

14.2 A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de 

Preços, se durante a sua vigência constatar que os preços 

registrados superiores aos praticados no mercado, nas mesmas 

especificações e condições a Ata de Registro de Preços. 

14.3 A Administração, a seu exclusivo critério, poderá durante os 

últimos 60 (sessenta) dias de vigência da Ata de Registro de Preços 

determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a 

elaboração de uma nova Ata.  

14.4 Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão 

em dias corridos, e em contagem excluir-se-à de inicio e incluir-se-á 

o dia do vencimento. 

14.5 A despesa com a contratação correrá à conta da dotação, de 

cada unidade requisitante. 

14.6 Fazem parte integrante desta Ata, independentemente da 

transcrição, as condições estabelecidas no edital e as normas 

contidas no lei Federal n 8.666/93 e 10.520/2002.  

E por assim estarem justas e contratadas, firmam a presente Ata, 

em 4 (quatro) vias, perante as testemunhas abaixo indicadas, para 

todos os fins e efeitos de direito.  

 

  Vargem Alta - ES, 11 de maio de 2018. 

 

__________________________________ 

PREFEITO MUNICIPAL 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

______________________________________ 

AGROSHOW AGROPECUÁRIA EIRELI - ME 

Contratada 

______________________________________________________ 

 TERMOS DE COMPROMISSO DE FORNECIMENTO Nº 05/2018 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Peço presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE VARGEM 

ALTA, ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de direito público, com 

sede na Rua Zildio Moschen, 22, Centro, Vargem Alta/ES, inscrita 

no CNPJ-MF sob o nº 31.723.570/0001-33, neste ato representado 

pelo Prefeito Municipal, Sr. Sr. João Crisóstomo Altoé, Prefeito 

Municipal, inscrito no CPF/MF nº 621.289.737-91 e RG nº. 

351470/ES, doravante denominado CONTRATANTE, considerando 

o julgamento da licitação na modalidade de Pregão Presencial, 

PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº000029, RESOLVE registrar o 

preço de Aquisição de MATERIAL DE LIMPEZA e outros,para 

atender diversas secretarias , no ano de 2018., empresa 

DISTRIBUIDORA CENTRO SUL EIRELI., pessoa jurídica de direito 

privado, inscrito no CNPJ-MF sob o nº.06.190.976/0001-50, com 

sede na rua lourival salles, 08 - guandu - cachoeiro de itapemirim - 

ES - CEP: 29.300-788, por seu representante legal, Sr. (a) José 

Alexandre Cheim Sader, brasileiro (a), casado (a), residente e 

domiciliado na Rua Lourival Salles, 08 - Guandu - Cachoeiro De 

Itapemirim - ES - CEP: 29.300-788, inscrito no CPF/MF sob nº 

.034.914.287-42, Cédula de Identidade nº.1.145.546, doravante 

denominada CONTRATADA, adjudicatária do Pregão Presencial 

nº000029 nas quantidades estimadas, de acordo com a 

classificação por ela alcançada por lote,  regido pela Lei Federal nº 

10.520/02, pelo Decreto Municipal nº 3274/2016 e Lei Federal nº 

8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94 e suas alterações em 

conformidade com as clausulas e condições seguintes: 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 O objeto consiste na Aquisição/Contratação de.Aquisição de 
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MATERIAL DE LIMPEZA e outros,para atender diversas secretarias 

, no ano de 2018.,  em conformidade com as especificações 

previstas no Anexo I e proposta apresentada na licitação que 

integram este instrumento. 

ITE

M 

ESPECIFICAÇÃO UN Quant

. 

Valor 

em R$ 

01 AGUA SANITARIA, COMPOSIÇÃO: 

hipoclorito de sodio e água: principio 

ativo:hipoclorito de sódio teor de cloro 

ativo: 2,0% p/p a2,5%p/p.frasco 

2000ml, validade minima de 12 

meses. a partir da data de entrega - 

embalagem branca. 

UN 1.880 R$ 

8,74 

08 Desinfetante super concentrado para 

desinfecção e aromatização de 

ambientes. Isento de partículas 

insolúveis ou materiais precitados. 

Contendo externamente prazo de 

validade, nome do responsável 

técnico, fabricante, registro ou 

notificação no Ministério da saúde, 

quantidade, modo de usar, 

composição química, forma de 

conservação e armazenamento ; 

advertência para não reutilização da 

embalagem precauções, classe 

Toxicológica (se houver), conduta em 

caso de acidentes. 2 litros nos 

perfumes eucalipto, jasmim, limão, 

lavanda, pinho. 

UN 875 R$ 

9,40 
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CONTRATADO:  

VALOR: R$24.656,20(vinte e quatro mil seiscentos e cinquenta e 

seis reais e vinte centavos) 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS E UNIDADES 

INTEGRANTES DO REGISTRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, ESPORTE E LAZER 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL-CRAS  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL-CREAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL-ABRIGO INSTITUCIONAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS SERVIÇOS URBANOS E 

INTERIOR 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 

3.1 A presente Ata de Registro de Preços terá a validade por 12 

(doze) meses, a partir da sua assinatura. 

4 - CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4.1 A CONTRATADA deverá aceitar e/ou retirar a Ata de Registro 

de Preços, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da data de 

recebimento do comunicado da unidade interessada ou da 

publicação no órgão da imprensa oficial. 

4.2 O prazo para assinatura e retirada da Ata de Registro de Preços 

poderá ser prorrogado por igual período desde que devidamente 

justificado o motivo e aceito pela Administração. 

5 - CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO 

OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1 Os serviços/materiais deverão ser prestados/entregues durante 

a vigência da Ata, correndo por conta do contratado as despensas 

decorrentes de frete, seguros, mão de obra, etc. 

5.2 Os serviços serão executados/materiais serão entregues 

conforme objeto contratual que verificará o atendimento a todas as 

exigências e condições. 

5.2.1 A substituição/reexecução do produto/serviço ou a sua 

complementação não eximem a Contratada da aplicação da 

penalidade por descumprimento da obrigação. 

6 - CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS 

6.1 - Os preços são os constantes do anexo da Ara de Registro de 

Preços. 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA - DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO 

7.1 Visando restabelecer o equilíbrio econômico financeiro inicial do 

contrato, os preços poderão ser revistos nas seguintes hipóteses. 

a) Alteração da politica econômica do pais, que resulta 

reflexos nos preços ajustados; 

b) Em decorrência de eventual aumento ou redução dos 

preços praticados no mercado; 

c) Por força de situações imprevisíveis que produzam nos 

preços de mercado; 
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d) Por outras hipóteses que sejam devidamente comprovada 

e inviabilidade de praticar o preço ofertado, desde que 

devidamente aceitos pela Administração. 

7.2 A revisão que trata este item poderá ser precedida de 

fundamentação jurídica e econômico-financeira, após análise de 

elementos materiais que sustentem a necessidade de revisão. 

7.3 Quando o preço apurado em ata, por motivo superveniente, 

tornam-se superior ao preço, praticado no mercado, caberá a 

Administração; 

a) Convocar o Contrato visando a negociação para redução 

de preços e sua adequação ao praticado no mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do 

compromisso assumido; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual 

oportunidade de negociação. 

7.4 Os fatos decorrentes de situação imprevisíveis, que resultem no 

impedimento de contratar ao preço ofertado, deverão estar 

devidamente comprovados no processo, sob pena de obstaculizar a 

alteração de preço pretendida. 

7.5 A fixação de novo preço deverá ser consignada em termos 

aditivos com as justificativas cabíveis, observada a anuência entre 

as partes. 

8 - CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1 Os pagamentos serão efetuados em até 15 dias após o 

recebimento dos produtos/prestação dos serviços, emissão de 

notas fiscais e atestadas pelo setor requisitante. 

9 - CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES 

9.1 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

9.1.1 A CONTRATADA ficará obrigada de aceitar, nas mesmas 

condições do edital a prorrogação da Ata. 

9.1.2 É da responsabilidade da CONTRATADA, durante o período 

de validade da Ata de Registro de Preços, fazer a seleção a 

manutenção de seu quadro de pessoal, atentando pela necessidade 

de experiência, capacitação mínima exigida e qualidade dos 

serviços a serem prestados; 

9.1.3 Responsabilizar-se integralmente pelo objeto CONTRATADO, 

nos termos da legislação vigente. 

9.1.4 Manter durante toda execução da Ata, em compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas. 

9.1.5 Será responsável por todos os encargos previdenciários e 

obrigações sociais de seus funcionários previstos na legislação 

social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época 

própria. 

9.1.6 Será responsável por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação especifica de acidentes do trabalho, 

quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 

funcionários no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, 

ainda que acontecido em dependência da CONTRATANTE. 

9.1.7 Será responsável por todos os encargos de possível demanda 

trabalhista, civil ou penal, relacionadas a prestação dos serviços; 

9.1.8 Arcará com a despesa decorrente de qualquer infração seja 

qual for, desde que praticada por seus funcionários quando da 

execução do objeto da Ata de Registro de Preços. 

9.1.9 Responderá por quaisquer danos pessoais ou materiais 

ocasionalmente por seus empregados nos locais de trabalho, assim 

como pelos objetos e bens extraviados ou retirados da Sede da 

Contratante. 

9.1.10 A CONTRATADA, nos termos no art. 72 de Lei nº 8.666/93, 

não poderá subcontratar o fornecimento do objeto desta licitação, 

salvo se houver expressa autorização da Prefeitura; 

9.1.11 Fornecerá à CONTRATANTE, juntamente com a nota fiscal, 

CND perante ao Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS e 

FGTS. 

9.1.12 Manterá sigilo absoluto com relação a qualquer informação 

confidencial que venha a ter acesso. 

9.1.13 Reconhecer os direitos da Administração, em caso de 

rescisão administrativa, prevista no art. 77, da Lei Federal n 

8.666/93. 

9.1.14 Utilizar os documentos e informações disponibilizadas pelo 

Município exclusivamente para a realização dos serviços objetos 

desta licitação. 

9.1.15 Arcar com as despesas com alimentação, transporte e 

hospedagem de seus funcionários e também arcar com as 

despesas com veículos, motoristas, combustíveis e quaisquer 

outras decorrentes da prestação dos serviços.  

9.2 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.2.1 Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários 

para a execução da Ata de Registro de Preços. 

9.2.2 Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, 

bem como efetuar os pagamentos devidos, nos prazos 

determinados. 

9.2.3 Elaborar e manter atualizada uma listagem de preços que 

comtemple a relação de produtos, acrescidos da taxa de 

operacionalização, para os fins previstos nesta Ata e no termo 

contratual. 

9.2.4 Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da 

Ata de Registro de Preços. 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

10.1 Não obstante o fato de a vencedora será única e exclusiva 

responsável pelo serviço, abjeto desta Ata de Registro de Preços, a 

Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos 

formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa 

responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na 

sua execução. 

THADEU DOS SANTOS ORLETTI, para Secretaria de Saúde 

,LUANA DALLECRODE, para Secretaria de Obras, Serviços 

Urbanos e Interior,MARCELA DE FREITAS OINHAS - Secretaria 

Municipal de Administração, MARCIO ZANETTE - Secretaria 

Municipal de Agricultura, JOELMA FAVERO MARTINS - Secretaria 

de Cultura, Turismo e Esportes ,MARIA APARECIDA SOUZA 

GABURRO - ABRIGO ,RAKEL MONICA MARTINS ABILIO - 

CREAS , ANDREIA BAZONI DILLEN VIALE - CRAS - Secretaria 

Municipal  de Assistência e desenvolvimento Social, REGINALDO 

DA CUNHA LIVERANI - Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 

VIVIANE DE OLIVEIRA NESPOLI DE NADAI - Secretaria Municipal 
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de Finanças  e MONICA CASSINI DE SOUZA - Secretaria 

Municipal de Educação. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

CONTRATUAL 

11.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos casos 

de:  

11.1.1 Persistência de infrações após a aplicação das multas 

previstas na clausula décima segunda. 

11.1.2 Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de 

cumprir as obrigações assumidas pela ocorrência de caso fortuito 

ou força maior, devidamente comprovadas.  

11.1.3 Interesse público, devidamente motivado e justificado pela 

Administração. 

11.1.4 Demais hipóteses no art. 78 da Lei Federal n 8.666/93, bem 

como desta Ata. 

11.1.5 Liquidação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, ou 

falência da Contratada.  

11.1.6 A rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela 

Administração acarretará as seguintes consequências, sem prejuízo 

de outras sanções previstas na lei Federal n 8.666/93, bem como 

desta Ata. 

11.1.7 Assunção imediata do objeto da ata de Registro de Preços 

por ato da Administração, lavrando-se termo circunstanciado. 

11.1.8 Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos 

utilizados na execução do objeto da Ata de Registro de Preços, 

necessários a sua continuidade, os quais serão desenvolvidos 

posteriormente, não sendo devolvidos, darão causa a ressarcimento 

à Contratada mediante sua devida avaliação. 

11.1.9 Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

12 - CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES  

12.1 Conforme estabelecido no Edital. 

13 - CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1 Será competente o Foro da Comarca de Vargem Alta/ES, para 

dirimir quaisquer dúvidas oriundas desta Ata e que não possam ser 

resolvidas por meios administrativos, com renúncia a qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja. 

14 - CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14 1 O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não 

cessa a obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos 

contratuais assinados até a data de vencimento da mesma.   

14.2 A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de 

Preços, se durante a sua vigência constatar que os preços 

registrados superiores aos praticados no mercado, nas mesmas 

especificações e condições a Ata de Registro de Preços. 

14.3 A Administração, a seu exclusivo critério, poderá durante os 

últimos 60 (sessenta) dias de vigência da Ata de Registro de Preços 

determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a 

elaboração de uma nova Ata.  

14.4 Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão 

em dias corridos, e em contagem excluir-se-à de inicio e incluir-se-á 

o dia do vencimento. 

14.5 A despesa com a contratação correrá à conta da dotação, de 

cada unidade requisitante. 

14.6 Fazem parte integrante desta Ata, independentemente da 

transcrição, as condições estabelecidas no edital e as normas 

contidas no lei Federal n 8.666/93 e 10.520/2002.  

E por assim estarem justas e contratadas, firmam a presente Ata, 

em 4 (quatro) vias, perante as testemunhas abaixo indicadas, para 

todos os fins e efeitos de direito.  

 

  Vargem Alta - ES, 11 de maio de 2018. 

 

 

__________________________________ 

PREFEITO MUNICIPAL 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

______________________________________ 

DISTRIBUIDORA CENTRO SUL EIRELI 

Contratada 

______________________________________________________ 

 TERMOS DE COMPROMISSO DE FORNECIMENTO Nº 07/2018 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Peço presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE VARGEM 

ALTA, ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de direito público, com 

sede na Rua Zildio Moschen, 22, Centro, Vargem Alta/ES, inscrita 

no CNPJ-MF sob o nº 31.723.570/0001-33, neste ato representado 

pelo Prefeito Municipal, Sr. Sr. João Crisóstomo Altoé, Prefeito 

Municipal, inscrito no CPF/MF nº 621.289.737-91 e RG nº. 

351470/ES, doravante denominado CONTRATANTE, considerando 

o julgamento da licitação na modalidade de Pregão Presencial, 

PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº000029, RESOLVE registrar o 

preço de Aquisição de MATERIAL DE LIMPEZA e outros,para 

atender diversas secretarias , no ano de 2018., empresa VIX 

COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI ME., pessoa jurídica de direito 

privado, inscrito no CNPJ-MF sob o nº.15.470.541/0001-50, com 

sede na Rua Jaime Coutinho, 123 - Barra Do Jucu - Vila Velha - ES 

- CEP: 29.120-088, por seu representante legal, Sr. (a) Maria 

Martha Fischer Rupf, brasileiro (a), casado (a), residente e 

domiciliado na Rua  Jaime Coutinho, 123 - Barra Do Jucu - Vila 

Velha - ES - CEP: 29.120-088, inscrito no CPF/MF sob nº 

.527.554.287-91, Cédula de Identidade nº.450721, doravante 

denominada CONTRATADA, adjudicatária do Pregão Presencial 

nº000029 nas quantidades estimadas, de acordo com a 

classificação por ela alcançada por lote,  regido pela Lei Federal nº 

10.520/02, pelo Decreto Municipal nº 3274/2016 e Lei Federal nº 

8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94 e suas alterações em 

conformidade com as clausulas e condições seguintes: 
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1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 O objeto consiste na Aquisição/Contratação de.Aquisição de 

MATERIAL DE LIMPEZA e outros,para atender diversas secretarias 

, no ano de 2018.,  em conformidade com as especificações 

previstas no Anexo I e proposta apresentada na licitação que 

integram este instrumento. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN Quant

. 

Valor 

em R$ 

02 ALCOOL ETILICO HIDRATADO - 

para uso domestico - 46º inpm, 

com registro do responsável 

quimico, registro no inmetro, com 

data de envasamento, nº de lote 

e validade na embalagem com 

tampa de rosca para facilitar o 

manuseio, com sac da empresa. 

frasco plástico de 1000ml 

UN 635 R$  

9,46 

19 PANO DE COPA para cozinha 

(38 x 58cm produto, isento de 

rasgos e outros defeitos que 

possam prejudicar sua utilização 

100% algodão 

UN 518 R$  

7,87 

24 PAPEL HIGIENICO embalagem 

c/ 08 rolos de 60 metros 100% 

fibras virgens - picotado, folha 

dupla, sem perfume, cor branca 

data de validade, composição e 

informações do fabricante 

estampados na embalagem. 

validade mínima 12 meses. 

PC

T 

4.080 R$ 

11,99 

25 SABÃO EM PÓ para lavagem de 

roupas, composição: alquil 

benzeno sulfato de sódio corante, 

floral embalagem com 1kg, 

embalagem com impressão do 

nome do fabricante e indicação 

de registro na ANVISA/MS 

,tensoativo aniônico 

biodegradável; prazo de validade 

impresso na embalagem e não 

inferior a 11 meses contados da 

data de recebimento definitivo. 

UN 911 R$ 

12,29 

39 LÂMPADA FLUORESCENTE 

eletrônica, rosca E-27, PL 20 

Watts,127 Volts. 

UN 130 R$ 

20,38 
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    1

0 

20  

CONTRATADO:  

VALOR: R$72.848,55(setenta e dois mil oitocentos e quarenta e 

oito reais e cinquenta e cinco centavos) 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS E UNIDADES 

INTEGRANTES DO REGISTRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, ESPORTE E LAZER 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL-CRAS  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL-CREAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL-ABRIGO INSTITUCIONAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS SERVIÇOS URBANOS E 

INTERIOR 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 

3.1 A presente Ata de Registro de Preços terá a validade por 12 

(doze) meses, a partir da sua assinatura. 

4 - CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4.1 A CONTRATADA deverá aceitar e/ou retirar a Ata de Registro 

de Preços, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da data de 

recebimento do comunicado da unidade interessada ou da 

publicação no órgão da imprensa oficial. 

4.2 O prazo para assinatura e retirada da Ata de Registro de Preços 

poderá ser prorrogado por igual período desde que devidamente 

justificado o motivo e aceito pela Administração. 

5 - CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO 

OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1 Os serviços/materiais deverão ser prestados/entregues durante 
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a vigência da Ata, correndo por conta do contratado as despensas 

decorrentes de frete, seguros, mão de obra, etc. 

5.2 Os serviços serão executados/materiais serão entregues 

conforme objeto contratual que verificará o atendimento a todas as 

exigências e condições. 

5.2.1 A substituição/reexecução do produto/serviço ou a sua 

complementação não eximem a Contratada da aplicação da 

penalidade por descumprimento da obrigação. 

6 - CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS 

6.1 - Os preços são os constantes do anexo da Ara de Registro de 

Preços. 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA - DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO 

7.1 Visando restabelecer o equilíbrio econômico financeiro inicial do 

contrato, os preços poderão ser revistos nas seguintes hipóteses. 

a) Alteração da politica econômica do pais, que resulta 

reflexos nos preços ajustados; 

b) Em decorrência de eventual aumento ou redução dos 

preços praticados no mercado; 

c) Por força de situações imprevisíveis que produzam nos 

preços de mercado; 

d) Por outras hipóteses que sejam devidamente comprovada 

e inviabilidade de praticar o preço ofertado, desde que 

devidamente aceitos pela Administração. 

7.2 A revisão que trata este item poderá ser precedida de 

fundamentação jurídica e econômico-financeira, após análise de 

elementos materiais que sustentem a necessidade de revisão. 

7.3 Quando o preço apurado em ata, por motivo superveniente, 

tornam-se superior ao preço, praticado no mercado, caberá a 

Administração; 

a) Convocar o Contrato visando a negociação para redução 

de preços e sua adequação ao praticado no mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do 

compromisso assumido; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual 

oportunidade de negociação. 

7.4 Os fatos decorrentes de situação imprevisíveis, que resultem no 

impedimento de contratar ao preço ofertado, deverão estar 

devidamente comprovados no processo, sob pena de obstaculizar a 

alteração de preço pretendida. 

7.5 A fixação de novo preço deverá ser consignada em termos 

aditivos com as justificativas cabíveis, observada a anuência entre 

as partes. 

8 - CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1 Os pagamentos serão efetuados em até 15 dias após o 

recebimento dos produtos/prestação dos serviços, emissão de 

notas fiscais e atestadas pelo setor requisitante. 

9 - CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES 

9.1 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

9.1.1 A CONTRATADA ficará obrigada de aceitar, nas mesmas 

condições do edital a prorrogação da Ata. 

9.1.2 É da responsabilidade da CONTRATADA, durante o período 

de validade da Ata de Registro de Preços, fazer a seleção a 

manutenção de seu quadro de pessoal, atentando pela necessidade 

de experiência, capacitação mínima exigida e qualidade dos 

serviços a serem prestados; 

9.1.3 Responsabilizar-se integralmente pelo objeto CONTRATADO, 

nos termos da legislação vigente. 

9.1.4 Manter durante toda execução da Ata, em compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas. 

9.1.5 Será responsável por todos os encargos previdenciários e 

obrigações sociais de seus funcionários previstos na legislação 

social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época 

própria. 

9.1.6 Será responsável por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação especifica de acidentes do trabalho, 

quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 

funcionários no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, 

ainda que acontecido em dependência da CONTRATANTE. 

9.1.7 Será responsável por todos os encargos de possível demanda 

trabalhista, civil ou penal, relacionadas a prestação dos serviços; 

9.1.8 Arcará com a despesa decorrente de qualquer infração seja 

qual for, desde que praticada por seus funcionários quando da 

execução do objeto da Ata de Registro de Preços. 

9.1.9 Responderá por quaisquer danos pessoais ou materiais 

ocasionalmente por seus empregados nos locais de trabalho, assim 

como pelos objetos e bens extraviados ou retirados da Sede da 

Contratante. 

9.1.10 A CONTRATADA, nos termos no art. 72 de Lei nº 8.666/93, 

não poderá subcontratar o fornecimento do objeto desta licitação, 

salvo se houver expressa autorização da Prefeitura; 

9.1.11 Fornecerá à CONTRATANTE, juntamente com a nota fiscal, 

CND perante ao Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS e 

FGTS. 

9.1.12 Manterá sigilo absoluto com relação a qualquer informação 

confidencial que venha a ter acesso. 

9.1.13 Reconhecer os direitos da Administração, em caso de 

rescisão administrativa, prevista no art. 77, da Lei Federal n 

8.666/93. 

9.1.14 Utilizar os documentos e informações disponibilizadas pelo 

Município exclusivamente para a realização dos serviços objetos 

desta licitação. 

9.1.15 Arcar com as despesas com alimentação, transporte e 

hospedagem de seus funcionários e também arcar com as 

despesas com veículos, motoristas, combustíveis e quaisquer 

outras decorrentes da prestação dos serviços.  

9.2 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.2.1 Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários 

para a execução da Ata de Registro de Preços. 
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9.2.2 Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, 

bem como efetuar os pagamentos devidos, nos prazos 

determinados. 

9.2.3 Elaborar e manter atualizada uma listagem de preços que 

comtemple a relação de produtos, acrescidos da taxa de 

operacionalização, para os fins previstos nesta Ata e no termo 

contratual. 

9.2.4 Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da 

Ata de Registro de Preços. 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

10.1 Não obstante o fato de a vencedora será única e exclusiva 

responsável pelo serviço, abjeto desta Ata de Registro de Preços, a 

Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos 

formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa 

responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na 

sua execução. 

THADEU DOS SANTOS ORLETTI, para Secretaria de Saúde 

,LUANA DALLECRODE, para Secretaria de Obras, Serviços 

Urbanos e Interior,MARCELA DE FREITAS OINHAS - Secretaria 

Municipal de Administração, MARCIO ZANETTE - Secretaria 

Municipal de Agricultura, JOELMA FAVERO MARTINS - Secretaria 

de Cultura, Turismo e Esportes ,MARIA APARECIDA SOUZA 

GABURRO - ABRIGO ,RAKEL MONICA MARTINS ABILIO - 

CREAS , ANDREIA BAZONI DILLEN VIALE - CRAS - Secretaria 

Municipal  de Assistência e desenvolvimento Social, REGINALDO 

DA CUNHA LIVERANI - Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 

VIVIANE DE OLIVEIRA NESPOLI DE NADAI - Secretaria Municipal 

de Finanças  e MONICA CASSINI DE SOUZA - Secretaria 

Municipal de Educação. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

CONTRATUAL 

11.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos casos 

de:  

11.1.1 Persistência de infrações após a aplicação das multas 

previstas na clausula décima segunda. 

11.1.2 Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de 

cumprir as obrigações assumidas pela ocorrência de caso fortuito 

ou força maior, devidamente comprovadas.  

11.1.3 Interesse público, devidamente motivado e justificado pela 

Administração. 

11.1.4 Demais hipóteses no art. 78 da Lei Federal n 8.666/93, bem 

como desta Ata. 

11.1.5 Liquidação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, ou 

falência da Contratada.  

11.1.6 A rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela 

Administração acarretará as seguintes consequências, sem prejuízo 

de outras sanções previstas na lei Federal n 8.666/93, bem como 

desta Ata. 

11.1.7 Assunção imediata do objeto da ata de Registro de Preços 

por ato da Administração, lavrando-se termo circunstanciado. 

11.1.8 Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos 

utilizados na execução do objeto da Ata de Registro de Preços, 

necessários a sua continuidade, os quais serão desenvolvidos 

posteriormente, não sendo devolvidos, darão causa a ressarcimento 

à Contratada mediante sua devida avaliação. 

11.1.9 Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

12 - CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES  

12.1 Conforme estabelecido no Edital. 

13 - CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1 Será competente o Foro da Comarca de Vargem Alta/ES, para 

dirimir quaisquer dúvidas oriundas desta Ata e que não possam ser 

resolvidas por meios administrativos, com renúncia a qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja. 

14 - CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14 1 O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não 

cessa a obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos 

contratuais assinados até a data de vencimento da mesma.   

14.2 A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de 

Preços, se durante a sua vigência constatar que os preços 

registrados superiores aos praticados no mercado, nas mesmas 

especificações e condições a Ata de Registro de Preços. 

14.3 A Administração, a seu exclusivo critério, poderá durante os 

últimos 60 (sessenta) dias de vigência da Ata de Registro de Preços 

determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a 

elaboração de uma nova Ata.  

14.4 Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão 

em dias corridos, e em contagem excluir-se-à de inicio e incluir-se-á 

o dia do vencimento. 

14.5 A despesa com a contratação correrá à conta da dotação, de 

cada unidade requisitante. 

14.6 Fazem parte integrante desta Ata, independentemente da 

transcrição, as condições estabelecidas no edital e as normas 

contidas no lei Federal n 8.666/93 e 10.520/2002.  

E por assim estarem justas e contratadas, firmam a presente Ata, 

em 4 (quatro) vias, perante as testemunhas abaixo indicadas, para 

todos os fins e efeitos de direito.  

 

  Vargem Alta - ES, 11 de maio de 2018. 

 

__________________________________ 

PREFEITO MUNICIPAL 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

______________________________________ 

VIX COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI ME 

Contratada 
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CONTROLADORIA GERAL DO 

MUNICÍPIO 

PORTARIA Nº 002/2018 

SUBSTITUI MEMBROS TITULARES DA COMISSÃO NOMEADA 

PARA ATUAR NO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE 

RESPONSABILIZAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA POR ATO 

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, EM 

CONFORMIDADE COM A PORTARIA N.º 001/2018. 

O CONTROLADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA, 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pela nº 1029/2013 consubstanciado pelo Decreto n.º 

3160, de 23 de outubro de 2015; 

CONSIDERANDO a necessidade de substituição dos membros 

titulares para atuar no processo administrativo de responsabilização 

de pessoa jurídica por ato contra a Administração Municipal, 

nomeados conforme a Portaria n.º 001/2018, para não comprometer 

os prazos estabelecidos, tendo em vista ainda que o processo n.º 

0000143-74.2018.8.08.0061 que tramita no Juízo de Direito da 

Comarca de Vargem Alta, em segredo de justiça; 

RESOLVE: 

Art. 1º Ficam nomeadas as senhoras abaixo relacionados para 

compor a COMISSÃO PROCESSANTE, em substituição aos 

respectivos membros titulares nomeados pela Portaria nº 001/2018: 

Titular: CREUSA MARIA ALTOÉ 

 Em substituição ao senhor Ednei Luiz Altoé 
 

Titular: CARMEN SUZANA RODRIGUES CAÓ 

Em substituição ao senhor João Ricardo Cláudio da Silva  

 

Art. 2º Manter no cargo a Suplente:  

 CAMILA DE FREITAS OINHAS; 
 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.  

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.  

 

Vargem Alta/ES, 14 de Maio de 2018. 

 

 

CLAUDIO FIORIO 

CONTROLADOR MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JOÃO CHRISÓSTOMO ALTOÉ 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
ALMIRO OFRANTI FILHO 

VICE-PREFEITO 
 

GEFERSON JÚNIOR GABRIEL 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 
CLAUDIO FIORIO 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS: 

 

JOSÉ OTÁVIO ALTOÉ 

GABINETE 

 

DANILDO DE OLIVEIRA 

FINANÇAS 

 

GLADSTYNE MARCHEZI MILHOLO ROBLES 

ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL 

 

PAULO MARCOS COSTA 

OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E INTERIOR 

 

THIAGO FASSARELLA PEREIRA 

CULTURA, TURISMO E ESPORTES 

 

PEDRO ALTOÉ 

EDUCAÇÃO 

 

GIVALDO LUIZ PANETTO 

MEIO AMBIENTE 

 

ANA IGNÊZ CEREZA 

SAÚDE 

 

AMARILDO JOSÉ SARTÓRI 

AGRICULTURA 

 

ADMINISTRAÇÃO 

 

ORGÃO OFICIAL 

 

Responsável: 

 

GABINETE DO PREFEITO 

Rua Zildio Moschen,22-Centro Vargem Alta – 

Espírito Santo 

CEP: 29.295-000 – Tel.: (28) 3528 1900 

E-mail: orgaooficial.vargemalta@gmail.com 

 


